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Prezado cliente, bom dia.

Segue anexo pedido de esclarecimento para avaliação.

Atenciosamente,

Amanda Fossaluza
Internal Sales | 
Life Science | Science & Lab Solutions
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Facilitando a ciência para melhorar a qualidade de vida 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
 
À 
Comissão de Licitação 

 

A empresa Sigma-Aldrich Brasil Ltda., doravante denominada Sigma-Aldrich, inscrita no CNPJ sob nº 

68.337.658/0001-27, vem por meio desta solicitar esclarecimento, conforme segue: 

 

No presente edital é exigida a entrega no prazo de 30 dias, no entanto, o processo licitatório em questão 

contém objetos comercializados, também, por fabricantes estrangeiros, licitantes estes que utilizam da 

importação para fornecer os seus materiais, ou seja, para esta categoria de licitantes infelizmente não seria 

possível cumprir o prazo de entrega exigido. 

Diante do exposto, questionamos se haveria a possibilidade desta Administração alterar o prazo de 

entrega previsto no edital para 90 dias ou até mesmo flexibilizar o prazo de entrega para àqueles licitantes que 

utilizam da importação para fornecer os seus produtos.  

Ademais, sobre o ponto da validade, em nosso portfólio de mais de 300mil produtos (todos importados), 

temos itens fabricados com vida útil total de 6 meses até 6 anos e que podem estar sujeitos a diversos tipos de 

licenças para importação que fazem este processo demorar aproximadamente de 40d a 180d dependendo dos 

órgãos anuentes. É de nosso maior interesse ter a oportunidade de oferecer os nossos produtos à vossa 

instituição, no entanto, é muito arriscado nos comprometermos em cumprir a validade exigida no edital (80%). 

Por isto, questionamos se seria possível contar com a flexibilização desta Administração para que aceitem 

produtos (i) com validade mínima de 1 ano para os fabricados com vida útil acima de 2 anos ou (ii) validade 

mínima de 50% da validade total para fabricados com vida útil total inferior a 2 anos ou (iii) que se mostrem 

dispostos a negociar outros prazos mediante apresentação das devidas justificativas que inviabilizam a entrega 

no prazo padronizado no edital. 

 

 

Pedimos deferimento e flexibilização, assim enriquecendo o rol de ofertas e o certame per si com um 

maior número de licitantes. 

 
 

Customer Excellence 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

 

PROCESSO: 25383.000161/2025-33

OBJETO:

Aquisição de materiais e insumos des�nados à
implementação de técnicas nas áreas
mul�usuárias, dos serviços de histotecnologia,
plataformas tecnológicas e Biobanco do
Ins�tuto Gonçalo Moniz (IGM), conforme
condições, quan�dades e exigências
estabelecidas no Edital e Anexos.

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico Nº 90010/2025-IGM
EMPRESA: Sigma-Aldrich Brasil Ltda
DATA: 05/01/2025

 

 

Prezados Senhores,

 

Em resposta ao pedido de esclarecimento apresentado por V.Sa., referente ao Pregão Eletrônico SRP nº
90010/2025, esta Administração presta os seguintes esclarecimentos:

No que se refere ao prazo de entrega, considerando tratar-se de materiais e insumos essenciais ao
desenvolvimento de pesquisas em andamento nos laboratórios do Ins�tuto Gonçalo Moniz –
IGM/FIOCRUZ, e visando evitar a descon�nuidade das a�vidades cienDficas por eventual ausência desses
produtos, foi estabelecido no edital o prazo de entrega de até 30 (trinta) dias.

Ressalta-se que a legislação vigente admite a prorrogação do prazo de entrega, desde que devidamente
jus�ficada pelo fornecedor, mediante solicitação formal apresentada antes do término do prazo
originalmente pactuado, a qual será analisada pela Administração conforme o caso concreto.

Quanto à validade dos produtos, o instrumento convocatório prevê que, no ato da entrega, os materiais
deverão possuir validade mínima correspondente a 80% (oitenta por cento) de sua vida ú�l total,
exigência estabelecida com o obje�vo de mi�gar riscos de desperdício e prejuízo ao erário, considerando
tratar-se de produtos de alto valor e de uso contínuo nas atividades de pesquisa científica.

Destaca-se, ainda, que tal exigência encontra respaldo em boas prá�cas administra�vas, inclusive em
orientações do próprio Ministério da Saúde, que, para aquisições de medicamentos no âmbito do
Sistema Único de Saúde – SUS, adota como referência a exigência de validade mínima de 75% na
entrega, evidenciando que o percentual fixado neste edital não configura excesso, mas sim medida de
zelo na aplicação dos recursos públicos.

Diante do exposto, mantêm-se inalteradas as exigências editalícias, por estarem devidamente
justificadas e em consonância com o interesse público.

Informa-se, por fim, que a data de abertura da sessão pública permanece agendada para o dia
12/01/2026, às 09h00 (horário de Brasília), conforme disposto no edital, o qual, juntamente com seus
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anexos, encontra-se disponível no sistema compras.gov.br e no sítio eletrônico www.bahia.fiocruz.br.

 

Atenciosamente,

Adriana Ventura

Agente de Contratação/Pregoeira

Instituto Gonçalo Moniz - Fiocruz Bahia

Portaria nº 064/2025 – DIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana da Silva Mendes Ventura, Técnica em Saúde
Pública, em 07/01/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5791743 e o
código CRC EF629DEF.

Referência: Processo nº 25383.000161/2025-33                                                                             
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